
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO 

1.1 - Registro de Preço para futura e eventual aquisições de materiais de informática para 
atender as demandas das diversas secretárias e outros equipamentos/materiais Hospitalares 
destinados as Unidades Básica de Saúde e Pronto Atendimento do Município de Liberdade, 
conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência.

2 - JUSTIFICATIVAS:

2.1 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1 - 2.1.1 - O Registro de Preços se justifica pela necessidade na aquisição desses 
aparelhos, visando atender as necessidades dos serviços da Atenção Básica do Município de 
Liberdade e Pronto Atendimento, proporcionando melhor desempenho e qualidade nos 
trabalhos realizados. E também em atendimento as propostas:14.66.895000/1210-03, 
14066.895000/1210-08 e 14066.895000/1220-02 e outros.

2.1.2- Em atendimento as futuras e eventuais necessidades dos demais setores, que 
necessitam de equipamentos de informática para realização de serviços diários..

2.2 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

2.2.1 - O produto está caracterizado como comum, por ter padrões de qualidade e desempenho 
objetivamente definidos nas normas, possuindo termo de referência completo, contendo as 
especificações técnicas necessárias para a formulação da proposta -, razão pela qual deve ser 
utilizada a modalidade pregão.

2.3 - JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP: 

2.3.1 - A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade 
de prever o real quantitativo a ser demandado pelo Município, bem como pela necessidade de 
contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a 
demanda das Secretarias Municipais.

3 - ESPECIFICAÇÕES 

Item Descrição Unid. Quant.

1

Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax
opcional) - Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante; impressora com tecnologia Laser
ou Led; padrão de cor monocromático; tipo multifuncional
(imprime, copia, digitaliza fax); memória 128 MB; resolução
de impressão 600 x 600 DPI; resolução de digitalização
1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x 600; velocidade
de impressão 30 PPM preto e branco; capacidade da
bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 páginas; fax
33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e
WIFI 802.11 b/g/n ; frente e verso automático.

unid. 7

Município de Liberdade
Rua Geraldo Magela de Barros Mendes, nº 121, Centro, 
Liberdade - MG
CNPJ: 18.029.165/0001-51

Rua Geraldo Magela de Barros Mendes, nº 121, Centro, Liberdade - MG 1/10

276 - TERMO DE REFERÊNCIA - REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO - ITEM



Item Descrição Unid. Quant.

2

Impressora Laser (Comum) - Especificação mínima: que
esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora
laser com padrão de cor monocromático; resolução mínima
de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto
PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de
50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento
por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n;
suportar frente e verso automático; o produto deverá ser
novo, sem uso, reforma ou recondicionamento garantia de
12 meses.

unid. 8

3

Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de
24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas
10/100/1000 RJ-45 com negociação automática; 4 portas
SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas
10/100/1000 com detecção automática e mais 4 portas SFP
1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e
processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash; Tamanho
do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência:
Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb:
menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps;
Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características
de gestão: IMC - Centro de gerenciamento inteligente;
Interface de linha de comando limitada; Navegador Web;
SNMP Manager; IEEE 802.3 Ethernet MIB; Acompanha: 01
Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo
do console. Garantia de 12 meses. Deve estar em linha de
produção pelo fabricante.

unid. 11

4

Nobreak (Para Computador/Impressora) - Especificação
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante.
Nobreaks com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 /
220 V (em corrente alternada) com comutação automática.
Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo
solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada.
Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos
considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis
tomadas de saída padrão brasileiro. O produto deverá ser
novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de
12 meses.

unid. 12

5

Roteador (LAN) - Deve estar em linha de produção pelo
fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Deverá suportar taxa de transferência
de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões
IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100 Mbps
Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte
de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e
L2TP. Mínimo 1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no
mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir
sistema de segurança de duplo firewall (SPI e NAT).
Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar.
Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar DMZ.
Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá
possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses.

unid. 12
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Item Descrição Unid. Quant.

6

Tablet Android 6.0 ou superior; Tela de no mínimo 10
polegadas; Processador no mínimo Quad Core de 1,3 GHz
ou similar; Armazenamento interno de no mínimo 16 GB;
Câmera traseira de no mínimo 5MP ou superior e a frontal
de no mínimo 1.3MP ou superior; Possui USB, Wifi e 4G.

unid. 13

7
Grupo Gerador Portátil (até 7 KVA) - Potência de 4,1 A 7
KVA, Tipo de Combustível Diesel

unid. 1

8

Grupo Gerador (8 a 100 KVA) - Grupo Gerador Estacionário
Silenciado, na potência mínima de 71.0 / 78.0 kVAs (regime
de operação contínuo / Stand-By), com pressão acústica a
7 metros entre 70 a 75 dB(A), , painel digital, fator de
potência 0.8, Trifásico, na tensão 220/127 V, 60 Hz, com
disjuntor tripolar de proteção mecânico, motor a diesel a
1.800 RPM, refrigerado água (Radiador), 3 cilindros em
linha, governador mecânico de velocidade e alternador
trifásico, 4 polos, tipo BRUSHLESS, reconectável em
220/380 ou 440 v, com AVR e partida elétrica 12 V.
Consumo aproximado de combustível: 16,2 L/h - tanque
acoplado na base com autonomia mínima de até 8 horas,
em funcionamento contínuo. Deve acompanhar: Sistema de
silenciador hospitalar, quadro QTA de acordo com a
potência do gerador, sistema de pré - aquecimento e
bandeja de contenção de líquidos na base.

unid. 1

9

Câmara para Conservação de Imunobiológicos - material
de confecção (gabinete interno) : aço inoxidável
304temperatura: entre +2º c e +8 c circulação de ar
forçado: possui sensores internos: possui de capacidade
701 a 1200 litros e 8 a 10 gavetas ou
prateleiras/possui/possui e possui. material de confecção
(gabinete interno): opção 1: aço inoxidável 304,
temperatura: - opção 1: entre +2ºc e +8ºc. circulação de ar
forçado: - opção 1: possui , sensores internos - opção 1:
possui discador de emergência - opção 1:possui .

unid. 1

10

Carro para Material de Limpeza - material de
confecção/saco de vinil/kit c/ mops líquido e pó, placa
sinaliz. e pá/balde espremedor:
polipropileno/possui/possui/possui.

unid. 4

11 Balde a Pedal - AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L unid. 2

12
Purificador de água bivolt, com filtragem classe A e redução
do cloro livre, cor branco. Garantia 12 meses.

unid. 2

13

Concentrador de Oxigênio - tipo estacionário/capacidade
até 5l - portátil - - Concentrador de Oxigênio 5LPM EverFlo.
- Tubo de conexão umidificador/concentrador - Filtro (já
instalado)DEA - Desfibrilador Externo Automático -
autonomia da bateria / auxílio rcp / acessório: 50 a 250
choques / possui / 2 pares de eletrodos Bateria
recarregável de longa duração com 5 anos de vida útil e
autonomia para 200 choques - Manual de instruções em
português Itens incluso: Cânula (catéter) nasal Adulto -
Umidificador de Oxigênio

unid. 1
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Item Descrição Unid. Quant.

14

DEA - Desfibrilador Externo Automático - autonomia da
bateria / auxílio rcp / acessório: 50 a 250 choques / possui /
2 pares de eletrodos Bateria recarregável de longa duração
com 5 anos de vida útil e autonomia para 200
choquesOxímetro de Pulso - tipo/tamanho de tela: de mesa
com 1sensor/ de 7 a 10. Destinado para a triagem,
monitoramento ou gravação contínua não invasiva de força
de pulso, frequência cardíaca e saturação de oxigênio
funcional da hemoglobina arterial. Seu tipo portátil permite
aplicações em diferentes ambientes de atendimento como
emergências, transportes, cirurgias e consultórios. •
Acompanha sensor Adulto • Visor LCD colorido de alta
resolução • Tela rotacional, permite visualização na vertical
e horizontal • Possui 5 formatos de visualização • Indicação
da SpO2 , frequência cardíaca, força de pulso, onda
pletismográfica e tabela de tendências • Alarmes visuais e
sonoros, com limites ajustáveis e programáveis • Memória
interna dos eventos e conexão USB para computador •
Capa protetora com suporte para acomodar em superfícies
planas • Alimentação bivolt automático e através debaterias
recarregáveis com carregador integrado • Sensorde SpO2
padrão Nellcor • Sensor pediátrico e neonatalvendidos
separadamente • Certificado pelo INMETROConteúdo da
Embalagem - 01 Sensor de SpO2 reutilizável -04 Baterias
Ni-MH recarregáveis - 01 Capa de proteçãocom suporte -
01 Fonte de alimentação bivolt - 01 Manualde operação

unid. 2

15

Oxímetro de Pulso - tipo/tamanho de tela: de mesa com
1sensor/ de 7 a 10. Destinado para a triagem,
monitoramento ou gravação contínua não invasiva de força
de pulso, frequência cardíaca e saturação de oxigênio
funcional da hemoglobina arterial. Seu tipo portátil permite
aplicações em diferentes ambientes de atendimento como
emergências, transportes, cirurgias e consultórios. •
Acompanha sensor Adulto • Visor LCD colorido de alta
resolução • Tela rotacional, permite visualização na vertical
e horizontal • Possui 5 formatos de visualização • Indicação
da SpO2 , frequência cardíaca, força de pulso, onda
pletismográfica e tabela de tendências • Alarmes visuais e
sonoros, com limites ajustáveis e programáveis • Memória
interna dos eventos e conexão USB para computador •
Capa protetora com suporte para acomodar em superfícies
planas • Alimentação bivolt automático e através de
baterias recarregáveis com carregador integrado • Sensor
de SpO2 padrão Nellcor • Sensor pediátrico e neonatal
vendidos separadamente • Certificado pelo INMETRO
Conteúdo da Embalagem - 01 Sensor de SpO2 reutilizável -
04 Baterias Ni-MH recarregáveis - 01 Capa de proteção
com suporte - 01 Fonte de alimentação bivolt - 01 Manual
de operação

unid. 1
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Item Descrição Unid. Quant.

16

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel - fluxo de
aspiração/válvula de segurança/frasco/bateria/suporte
c/rodízios/manômetro: de 20 a 30 lpm/possui/termoplástico
ou vidro/recarregável bivolt/não possui por ser portátil até
3,5kg/possui Silencioso e potente, baixo ruído de operação•
Bomba tipo pistão totalmente isento de óleo • Produzvácuo
de 0 - 620 mmHg • Fluxo de aspiração de 18 litrospor
minuto • Leve, pesa apenas 3.5kg • Alça móvel eintegrada
para melhor portabilidade • Bateria integradarecarregável,
com autonomia maior que 40 minutos desucção • Indicador
luminoso de carga da bateria e energia •Frasco coletor de
800ml com proteção antitransbordamento• Botão regulador
de vácuo para controle da potência desucção • Visor
analógico de fácil leitura da pressão(vacuômetro) • Filtro
para proteção da contaminaçãocruzada • Acionamento
através do botão liga/desliga • Graude proteção contra
poeira e umidade IP22

unid. 1

17

Rack Parede Max Eletron 19 5U 250x500x350mm c/ 02
Chaves Preto DESCRIÇÃO:Mini Rack 5U x 350mm Linha
econômica. Produto ideal para: informática,
telecomunicações, cftv, cabos estruturados, segurança
eletrônica e redes. ESPECIFICAÇÕES :Estruturas
confeccionadas em aço soldado; Permite a passagem de
cabos tanto na parte superior quanto na parte inferior; Par
de planos de montagem frontal padrão 19''; Aletas de
ventilação laterais; Porta frontal fabricada em aço com visor
de acrílico; Chaves de segurança;Tratamento do aço com
anticorrosivos e desengraxantes biodegradáveis; Pintura
eletrostática a pó epóxi texturização.

unid. 3

18
BATERIA EXTERNA RECARREGAVEL DESFIBRILADOR
EXTERNO AUTOMATICO ION INSTRAMED

unid. 03

19
Kit fonte (I.on/I.on Pro) Compatível com os equipamentos
DEAs Instramed SERIE: 122020 IO 1928

unid. 02

20
Pá adesiva descartável adulto. Compatível com os
equipamentos DEAs Instramed SERIE: 122020 IO 1928

unid. 10

3.1 - Este processo NÃO SERÁ DE CARÁTER SIGILOSO DO VALOR, tendo em vista o baixo 
potencial de disputa do mercado para os itens a ser(em) licitado(s), fazendo com que os 
licitantes apresentem propostas formuladas com base no preço de referência de cada produto 
ofertado, conforme tabela constante no Anexo A deste Termo de Referência.

3.2 - O preço será considerado completo. No preço ofertado deverão estar incluídos, não só a 
remuneração e lucro da Contratada, como também todos os gastos necessários à completa e 
total execução do objeto, inclusive os custos com fretes e deslocamentos ao Município para a 
entrega do objeto. 

3.3 - AS SUPOSTAS MARCAS INDICADAS NA PLANILHA ACIMA NA DESCRIÇÃO FORAM 
MENCIONADAS COMO REFERÊNCIA DE QUALIDADE OU FACILITAÇÃO DOS OBJETOS, 
ESTAS PODERÃO SER SUBSTITUIDAS POR OUTRAS  EQUIVALENTES, SIMILARES OU 
DE MELHOR QUALIDADE, conforme posicionamento do TCU e TCE-MG.¹
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¹[1] Nota explicativa - o próprio TCE-MG indica marca como referência de qualidade, 
seguida da expressão equivalente ou de qualidade superior.

4 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

4.1 - A entrega do(s) produto(s) deverá(ão) ser feita(s) na(o) Rua Geraldo Magela de Barros 
Mendes, nº 121, Centro, Liberdade - MG, logo após emissão da ordem de fornecimento ou em 
outro local dentro do município a ser indicado na ordem de fornecimento, cabendo ao 
responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e receber.

4.2 - Quando couber, para itens e/ou produtos que possuem prazo de garantia contra eventuais 
defeitos de fabricação será considerado a garantia de fábrica, cuja vigência terá início na data 
em que ocorrer o recebimento do objeto.

4.3 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.4 - O prazo de fornecimento do(s) produto(s) será de 30 dias e começará a fluir a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício de Autorização de Fornecimento, a ser 
emitido pelo Setor de Compras da(o) Prefeitura Municipal de Liberdade.

4.5 - A Ata de Registro de Preço, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da administração, por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive cancelamento da Ata de Registro de Preço;

5 - DO TIPO DE JULGAMENTO

5.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR VALOR 
UNITÁRIO, desde que observadas as especificações e demais condições que serão 
estabelecidas no edital e seus anexos.

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

6.1 - Não será exigido amostra.

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

7.1 - O setor competente não aceitará produtos recondicionados, remanufaturados, 
recarregados ou reciclados, salvo se expressamente autorizado no termo de referência, e não 
receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as 
substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 
contratual.

7.2 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento 
aos critérios sustentáveis.
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7.3 - O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da entrega do 
objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;

7.4 - O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em até 03 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto 
com as exigências e especificações da ata de registro de preço.

8 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

8.1 - DA CONTRATADA

8.1.1 - Assinar a ata de registro de preços ou retirar a nota de empenho e manter, durante toda 
a vigência da mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.1.2 - Entregar os produtos dentro do padrão de qualidade;

8.1.3 - Fornecer os produtos nos locais de entrega previstos neste termo;

8.1.4 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.1.5 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do Edital.

8.1.6 - Credenciar junto ao contratante funcionário que atenderá as requisições dos produtos 
objeto do edital.

8.1.7 - Os produtos, quando cabível necessitam estar de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas 
Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação 
do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990.

8.1.8 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto das 
Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.

8.1.9 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, no prazo de 24 horas, 
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
cancelamento da ata ou rescisão contratual;

8.2 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.2.1- Emitir Pedido de Compra.

8.2.2 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

8.2.3 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Termo.
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8.2.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 
abordadas no Termo de Referência.

9 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

9.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo 
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

9.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Administração a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

9.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 
Administração, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos do FORNECEDOR;

b) medida judicial apropriada, a critério da Administração.

10 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

10.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação caberão ao(a) Sr(a). Klécio de Carvalho 
Silva - Departamento de Saúde, que determinará o que for necessário para regularização de 
faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 
impedimento, ao seu substituto.

10.2 - Ficam reservados à fiscalização da Ata de Registro de Preço o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se 
relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para o(a) Município de Liberdade ou 
modificação da contratação.

10.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor da Ata deverão ser solicitadas 
formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao Gestor, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 
desenvolvimento de suas atividades.
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10.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva das contratadas, no que concerne ao objeto da 
contratação, às implicações próximas e remotas perante o(a) Município de Liberdade ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 
contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato ao(a) Município de Liberdade dos prejuízos apurados e imputados a 
falhas em suas atividades.

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao 
Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de 
adimplemento da obrigação.

11.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 
Municipal de Liberdade, CNPJ nº 18.029.165/0001-51, situada a Rua Geraldo Magela de 
Barros Mendes, nº 121, Centro, Liberdade-MG.

11.3 - O pagamento será efetuado até o 30º dia corrido, a contar da data final do período de 
adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.

11.4 - Além da nota fiscal e/ou fatura do fornecimento dos objetos, as empresas deverão 
apresentar os documentos de regularidade fiscal que estiverem com as datas vencidas, sendo 
eles:

11.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que também abrange a prova de 
regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS 
- Instituto Nacional de Seguro Social), dentro de seu período de validade;

11.4.2 - Prova de regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

11.4.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 - A da consolidação das 
leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011.

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

12 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1 - O prazo de vigência será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da Ata de 
Registro Preço.

12.1.1 - No caso de assinatura eletrônica, o prazo de vigência começará a contar a partir da 
última assinatura.

13 - SANÇÕES
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13.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:

13.1.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 
de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor da Ata, por ocorrência;

13.1.2 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual;

13.1.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, na hipótese da 
Contratada, injustificadamente, desistir do registro de preço ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.

13.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de 
3(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

13.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

14 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

14.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

14.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Liberdade, 10/08/2022.

 

__________________________________
Klécio de Carvalho Silva

Diretor(a) Municipal de Saúde
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